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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 200/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

Concede férias a Servidora Municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e nos termos da Lei Municipal nº 1.492/2002, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder férias a Servidora Municipal abaixo relacionada: 
 
Matrí. Nome Dias Férias Período Aquisitivo Data Inicio 

3740-0 Andresa Soldateli 09 06/02/2019 à 05/02/2020 22/04/2021 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 14 DE ABRIL DE 2021. 
 

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 14 de abril de 2021. 
 

JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento e de Orçamento e 
Finanças

Publicado por: 
Nichele Cazer 

Código Identificador:52DA7E33 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 201/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

Concede Licença à Gestante a Servidora Municipal. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com fulcro no Artigo 112 - H da Lei Municipal nº 1.492/2002, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença à Gestante a Servidora Municipal a seguir 
relacionada, a ser suportada pelo Município: 
 
Matrícula Servidor Início Prazo 

3874-1 Tainara Gomes Verlindo Martini 27/12/2020 120 Dias 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 27/12/2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 14 DE ABRIL DE 2021. 
 

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 14 de abril de 2021. 
 

JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento e de Orçamento e 
Finanças

 

Publicado por: 
Nichele Cazer

Código Identificador:3BB4AC79

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 048-2021 DUTRA & NICOLODI 
LTDA ME 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Contratada: DUTRA & NICOLODI LTDA ME 
CNPJ 02.144.031/0001-41 
Vinculado a Tomada de Preços 006-2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução escavação de valas 
para assentamento de tubos de concreto e execução de bocas de lobo 
para drenagem pluvial das ruas Porto Alegre, Ida Berlet, Henrique 
Roetger, Frederico Walter Gauer, Imigrantes, Gernot Schimdt, Greju e 
Dr. Vasconcelos Pinto, em diversos bairros, do Município de 
Ibiruba/RS, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária 
e cronogramas que fazem parte do edital. 
Lote 01 
Valor total: R$ 222.655,91  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:9D8177AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.º 2945/2021 
 

Institui a Semana de Conscientização sobre a 
Fibromialgia no Âmbito do Município de Ibirubá/RS, 
e dá outras providências. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e o 
mesmo sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal que, naquela 
Casa tramitou como Projeto de Lei do Legislativo nº 009/2021, de 19 
de janeiro de 2021, nos seguintes termos: 
  
Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre 
a Fibromialgia, a ser realizada anualmente na semana que pertencer o 
dia 12 de maio, data internacional de conscientização sobre a 
Fibromialgia. 
  
Art. 2º - A Semana Municipal de Conscientização sobre a 
Fibromialgia tem como objetivo, além de informar os pacientes 
acometidos pela patologia, conscientizar toda a sociedade sobre a 
importância do diagnóstico, da forma de tratamento, sintomas e 
consequências para os pacientes e difusão das legislações já existentes 
que garantem serviços e direitos específicos aos pacientes. 
  
Art. 3º - A conscientização sobre a Fibromialgia tem o objetivo de 
promover atividades, palestras e debates sobre os direitos, 
diagnósticos, tratamentos, sintomas e consequências da Fibromialgia. 
  
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 14 de abril de 2021. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ, EM 14 DE ABRIL DE 
2021. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito de Ibirubá/RS. 
  
Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU, 
Secretário de Administração e Planejamento.   

 


